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• Extrato de Termo Aditivo do Contrato 003/2016 Empresa: L2F 
Sistemas WEB ltda-ME 

• Extrato de Termo Aditivo do Contrato 004/2016 Empresa: L2F 
Sistemas WEB Ltda-ME 

• Extrato de Termo Aditivo do Contrato 114/2018 Empresa: L2F 
Sistemas WEB Ltda-ME 



EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO 003/2016 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, representado por sua 

Presidente, Pauline de Fátima Pereira Albuquerque, inscrita no CPF n° 903.082.474-34 torna pública a 

edição do 3° Termo Aditivo de 28 de fevereiro de 2019 em que celebram entre si o Consórcio 

Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL e empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME, 

representada por seu representante legal o Sr. Luciano Ferrari Francisco, CPF n° 039.968.309-71. 

VIGÊNCIA: O presente aditivo vigerá a partir da data de sua assinatura até 28/02/2020. OBJETO: 

Contrato de serviços de concessão de licença de uso, implantação, treinamento e suporte técnico de 

ferramenta de credenciamento online. Maceió-AL, 28 de fevereiro de 2019. Presidente do CONISUL: PAULINE DE 

FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE e L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME: LUCIANO FERRARI FRANCISCO. 
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Termos Aditivos



EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO 004/2016 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, representado por sua 

Presidente, Pauline de Fátima Pereira Albuquerque, inscrita no CPF n° 903.082.474-34 torna pública a 

edição do 3° Termo Aditivo de 28 de fevereiro de 2019 em que celebram entre si o Consórcio 

Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL e empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME, 

representada por seu representante legal o Sr. Luciano Ferrari Francisco, CPF n° 039.968.309-71. 

VIGÊNCIA: O presente aditivo vigerá a partir da data de sua assinatura até 28/02/2020. OBJETO: Serviços 

de Infraestrutura para hospedar o Portal do CONISUL Maceió-AL, 28 de fevereiro de 2019. Presidente do CONISUL: 

PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE e L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME: LUCIANO FERRARI FRANCISCO. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO 114/2018 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, representado por sua 

Presidente, Pauline de Fátima Pereira Albuquerque, inscrita no CPF n° 903.082.474-34 torna pública a 

edição do 1° Termo Aditivo de 19 de junho de 2019 em que celebram entre si o Consórcio 

Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL e empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME, 

representada por seu representante legal o Sr. Luciano Ferrari Francisco, CPF n° 039.968.309-71. 

VIGÊNCIA: O presente aditivo vigerá a partir da data de sua assinatura até 19/06/2020. OBJETO: 

Contrato de atualização do layout e manutenção periódica do site do CONISUL. Maceió-AL, 19 de junho de 

2019. Presidente do CONISUL: PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE e L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME: LUCIANO FERRARI 

FRANCISCO. 
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